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LICITACAO PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME EPP  

 

O MUNICÍPIO DE LAURO DE FREITAS, através da COPEL – COMISSÃO DE PERMANENTE DE LICITAÇÃO, e daPregoeira, 

designada pela Portaria Nº 002/2017, torna público, para conhecimento dos interessados que, na data e horário abaixo indicados, 

fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO GLOBAL, em Sessão Pública Virtual, por 

meio da INTERNET, mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases, que será regida 

pela Lei Nº 10.520, de 17/07/2002, Decreto 10.024/2019, Lei Complementar No 123/2006, pela Lei Municipal Nº 1902/2020 e Lei 

Nº 8.666, de 21/0/1993, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE NOVOS EQUIPAMENTOS 

(ROÇADEIRAS) DA MARCA STIHL OU DE MELHOR QUALIDADE, A FIM DE ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS - SESP. CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E PLANILHA NESTE EDITAL. 

Recebimento das Propostas de Preços: até ás 08:00 horas do dia 21/09/2022. 

Abertura das Propostas: Às 08:00 minutos do dia 21/09/2022. 

Início da Sessão de Disputa de Preços: Às 09:30 horas do dia 21/09/2022. 

Local: www.licitacoes-e.com.br. 

Modo de Disputa: Aberto e Fechado. ID 956895 

 
1. DOOBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objeto à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE NOVOS 

EQUIPAMENTOS (ROÇADEIRAS) DA MARCA STIHL OU DE MELHOR QUALIDADE, A FIM DE ATENDER A DEMANDA DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS - SESP. CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E PLANILHA NESTE 

EDITAL.  

1.2. Integram este Edital, independente de transcrição, os seguintesanexos: 

a) Anexo I – Minuta doContrato; 

b) Anexo II - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo deHabilitação; 

c) Anexo III – Modelo de Declaração de Inexistência, em seu Quadro de Pessoal, de Empregado nos termos do Inciso XXXIII 

do Art. 7º da Constituição Federal e Lei Nº 9.854/99, regulamentada pelo Decreto Nº4358/02; 

d) Anexo IV – Carta de Convocação para Assinatura doContrato; 

e) Anexo V – Planilha Discriminativa. 

f) Anexo VI – Termo dereferencia. 

g) Anexo VI – Modelo de Apresentação de Impugnação ou recurso. 

 
2. DISPOSIÇÕESPRELIMINARES 

2.1. A Prefeitura Municipal de Lauro de Freitas utilizará o Portal do Pregão Eletrônico do Banco do Brasil S/A, para a 

realização desta Licitação, conforme Convênio de CooperaçãoTécnica; 

2.2. Os trabalhos serão conduzidos pela Pregoeira designada pela Portaria Nº 002/2017, mediante a inserção e monitoramento 

de dados gerados ou transferidos para o sitewww.licitacoes-e.com.br; 

2.3. Para todas as referências de tempo contidas neste Edital será observado o horário de Brasília (DF) e, dessa forma, serão 

registradas no Sistema Eletrônico e na documentação relativa aoCertame. 

 
3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Para participar do Pregão Eletrônico, o licitante deverá manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do instrumento  

convocatório; 

3.1.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de Habilitação e Proposta de Preços sujeitará o licitante às 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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sanções previstas neste Edital; 

3.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico  quaisquer licitantes que: 

a) Detenham atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação; 

b) Atendam os requisitos mínimos de classificação das propostas exigidos neste Edital; 

c) Comprovem possuir os documentos de Habilitação requeridos no Item  9 – Documentação de Habilitação. 

3.2.1. Será admitida a participação de consórcios, atendidas as condições previstas no Art. 33 da Lei nº. 8.666 de 

21/06/1993, e aquelas estabelecidas neste Edital, da forma a seguir. 

a) Em se tratando de consórcio, as participações de empresas ficam condicionadas, além das exigências contidas neste EDITAL, 

ao atendimento dos seguintes requisitos: 

a.1) Apresentação de instrumento prévio de constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados, registrado nos órgãos 

competentes, que não deverá revelar dado contido nas PROPOSTAS COMERCIAIS, do qual constem em cláusulas próprias: 

a.2) Denominação do consórcio; 

a.3) Composição do consórcio e indicação da empresa líder,à qual serão conferidos amplos poderes para representar os 

consorciados, ativa e passivamente, em todos os atos necessários durante a LICITAÇÃO, podendo, inclusive, assumir obrigações 

perante a Administração Pública, que, na hipótese de consórcio entre empresas nacionais e estrangeiras, será sempre empresa 

nacional. 

a.4) Compromissos e obrigações dos consorciados, entre si e em relação ao objeto da LICITAÇÃO, com a especificação, 

inclusive, se for o caso, da divisão das atividades relacionadas à prestação dos serviços entre as empresas consorciadas; 

a.5) Compromisso expresso de responsabilidade solidária dos consorciados pelos atos praticados sob consórcio na fase de 

LICITAÇÃO e durante a execução da Ata de Registro de Preços, bem como pelos encargos fiscais e administrativos referentes 

ao objeto da Ata de Registro de Preços até o seu recebimento definitivo; 

a.6) Compromisso de que o consórcio não terá a sua composição ou constituição alterada ou sob qualquer forma modificada, 

desde a entrega da DOCUMENTAÇÃO até a assinatura da Ata de Registro de Preços e daí por diante, exceto com autorização 

prévia e expressa do MUNICÍPIO de competência exclusiva do titular da Secretaria Municipal Requisitante, desde que mantidas 

as condições de garantia constantes do edital e da Ata de Registro de Preços. 

3.2.2. A inabilitação ou desclassificação de qualquer consorciada acarretará, automaticamente, a inabilitação ou desclassificação 

do consórcio. 

3.2.3. Os documentos de todas as consorciadas deverão ser apresentados de acordo com o previsto neste Edital. 

3.2.4. A empresa consorciada fica impedida de participar de outro consórcio ou de oferecer proposta isoladamente nesta 

LICITAÇÃO. 

3.2.5. O instrumento de consórcio não deverá revelar dados contidos na proposta, ainda sigilosos. 

3.2.6. A empresa líder deverá ter amplos poderes para representar os consorciados no procedimento licitatório e no 

contrato, receber, dar quitação, responder administrativa e judicialmente, inclusive receber notificação, intimação e 

citação; 

3.2.7. Todos os licitantes do consórcio deverão demonstrar experiência anterior nas atividades exigidas para a 

comprovação de capacidade técnica, admitindo-se o somatório dos quantitativos de cada consorciado, observadas as 

regras constantes do EDITAL e nos termos do artigo 33 da Lei nº8.666/93. 

3.3. As empresas em recuperação judicial poderão participar desde que demonstrem, na fase de habilitação, a sua 

viabilidade econômica. 

3.4. A presente licitação é destinada, exclusivamente participação de microempresas e empresas de pequeno porte (ME 

e EPP), na forma do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006, que explorem ramo de atividade compatível 

com o objeto licitado, e que atendam às condições exigidas neste edital e seus anexos. 

 

 



3 

   
PREGÃO ELETRÔNICO – Nº 014/2022 

  PROCESSO ADMINISTRATIVO – Nº 04025/2022 

 

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DOCERTAME 

4.1. O Certame será conduzido pela Pregoeira, que terá as seguintesatribuições: 

a) Coordenar os trabalhos da Equipe deApoio; 

b) Responder as questões formuladas pelos interessados, relativas aoCertame; 

c) Abrir asPropostas; 

d) Analisar a aceitabilidade dasPropostas; 

e) Desclassificar Propostas, indicando osmotivos; 

f) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da Proposta do lance de MenorPreço; 

g) Verificar a habilitação do proponente classificado em primeirolugar; 

h) Declarar ovencedor; 

i) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dosrecursos. 

 
 

5. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENOPORTE 
 
5.1. Nos casos de microempresa deverão ser apresentados documento emitido pela Junta Comercial comprovando o regime 

diferenciado; 

5.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de cinco dias úteis, 

cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual 

período, a critério da administração pública, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e 

para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

5.3. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item 5.2, implicará decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas no Art. 81 da Lei Nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar 

os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do Contrato, ou revogar a licitação.  

 
6. DO CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES DO BANCO DO BRASILS/A 

6.1. Para acesso ao Sistema Eletrônico, os interessados em participar deste Pregão Eletrônico deverão dispor de chave de 

identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtida junto às Agências do Banco do Brasil S/A, sediadas noPaís; 

6.2. As Pessoas Jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar representantes, mediante a apresentaçãodeprocuração por 

instrumento público ou particular, com firma reconhecida, atribuindo-lhes poderes para formular lances de preços e participar de 

todos os demais atos e operações no Sistema Eletrônico licitações-e; 

6.3. Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente, deverá apresentar cópia do respectivo 

Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência 

de talinvestidura; 

6.4. A chave para identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser utilizadas em qualquer Pregão Eletrônico, 

salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do Banco do Brasil S/A, devidamentejustificado; 

6.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada 

diretamente ou por sua representante, não cabendo a Prefeitura Municipal de Lauro de Freitas ou ao Banco do Brasil S/A a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que porterceiros; 

6.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao Sistema Eletrônico implica a responsabilidade 

legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao PregãoEletrônico; 

6.7. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante 

credenciado e subsequente encaminhamento da Proposta de Preços, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, 

observados data e horário limiteestabelecidos; 

6.7.1. A informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site www.licitacoes-e.com.br, opção 

“Acessoidentificado”; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm#art81
http://www.licitacoes-e.com.br/
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6.8. Caberá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, durante a Sessão Pública Virtual do Pregão Eletrônico, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

Sistema Eletrônico ou de suadesconexão. 

 
7. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DASPROPOSTAS 

7.1. No julgamento das Propostas será adotado o critério do MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as exigências 

estabelecidas neste Edital e seusAnexos; 

 
8. ENVIO DAS PROPOSTA DEPREÇOS 

 
8.1. O encaminhamento da Proposta de Preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 

previstas neste Edital e seus anexos. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras as propostas e lances; 

8.2. Ao oferecer sua proposta no Sistema Eletrônico, o licitante deverá preencher, obrigatoriamente, o campo CONDIÇÕES DO 

PROPONENTE, com as seguintes informações: 

a) Especificação completa dos bens, atendendo a todas as exigências discriminadas na Planilha Discriminativa, com a descrição 

precisa do que pretende ofertar; 

b) Preço (s) proposto (s) para o (s) lote (s) ofertado(s), expresso (s) em real (is), junto ao (s) qual (is) considerar-se-ão inclusas 

todas e quaisquer despesas incidentes sobre o objeto licitado (tributos, seguros, fretes e encargos de qualquer natureza); 

c) As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, a contar da data de apresentação das mesmas em Sessão Pública. As 

propostas que omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas como válidas pelo período 

de 60 (sessenta) dias. 

8.3. No campo Descrição/Observações do sitema deve haver as especificações, Marca/Modelo/Fabricante  de todos os itens, 

sob pena desclassificação. 

8.4. Até a abertura da Sessão Pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada. 

 
8.1. PRAZO DE VIGÊNCIA E ENTREGA  

Data de Entrega: até 30 (trinta) dias corridos, a contar da assinatura do contrato. 

Local: Secretaria Municipal de Serviços Públicos 

           Av. Gerino de Souza Filho, QD.14 – LTS 2,3,16 E 17 

           Bairro: CAJI – Lauro de Freitas/BA 

Prazo contratual: 12 meses 

Forma de pagamento: 30 dias após a emissão de Nota Fiscal 

 

9. DOS DOCUMENTOS REFERENTES À HABILITAÇÃO 

9.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Ato Constitutivo, Estatuto Social publicado de acordo com a Lei Federal N° 6.404/76 ou Contrato Social em vigor e Alterações, 

devidamente registrado e Consolidado, em se tratando de Sociedades Comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de Documentos de eleição de seus administradores; 

b)Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

c)Cédula de Identidade do representante da empresa; 

d)Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

e)Registro Comercial, no caso de Empresa Individual. 
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9.2. DOCUMENTOS RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas –CNPJ; 

b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) CND/Receita Federal, Fazenda Nacional e INSS(Certidão Negativa de Débito ou Positiva com Efeito de Negativa com a 

Receita Federal e a Fazenda Nacional), inclusive quanto a Contribuições Previdenciárias e de Terceiros (INSS); 

e) Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa de Débitos Municipais do domicílio ou sede da empresa; 

f) Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa de Débitos Estaduais; 

g) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) demonstrando situação regular no 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 

h) Prova de Regularida de junto a Justiça doTrabalho(CNDT)–Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa de Débitos 

Trabalhistas, nos termos do Título VII-A da CLT; 

i) As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

Regularidade Fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, aplicando-se os termos do item 5 deste 

Edital; 

 

9.3. DOCUMENTOS RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

9.3.1. Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da Sede da pessoa jurídica, ou de 

execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, conforme o caso. A data de expedição da certidão deverá ser de 

até 30 (dias) dias antes da data de entrega do envelope de Habilitação; 

9.3.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social da empresa, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta.  

9.3.4. Os balanços das sociedades por ações deverão ser apresentados com ata de aprovação pela assembleia geral ordinária, 

registrada na Junta Comercial. Fica dispensado esta exigência para pessoa física e Associação ou Cooperativa, sendo dos 

últimos, exigido a prestação de contas do último exercício financeiro assinado pelo contador. 

9.3.5. Em se tratando de Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, estas estarão dispensadas de apresentar balanço 

patrimonial desde. Devendo, no entanto, apresentar em substituição ao Balanço Patrimonial, Declaração formal do contador 

informando o seu enquadramento no Super Simples Nacional;  

 

9.4. DOCUMENTOS RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.4.1. Atestado de Capacidade Técnica, expedido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprovem ter a 

licitante executados os serviços pertinentes e compatíveis com objeto desta licitação. Se o atestado for emitido por pessoa jurídica 

de direito privado, em caso de dúvida da autenticidade da assinatura, poderá ser exigido o reconhecimento de firma passada em 

cartório do titular da empresa que firmou a declaração. 

a) A Certidão ou Atestado apresentada(s) poderá(ão) ser diligenciado(s) de acordo com o § 3º do Art. 43, da Lei 8.666/93 e suas 

alterações posteriores; 

b) Serão aceitos atestados compatíveis e pertinentes àqueles especificados no objeto deste Edital, em um ou mais Contratos, 

conforme dispõe o § 3º do Art. 30 da Lei Nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

 
9.5. OUTROS DOCUMENTOS 

9.5.1. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de existência de fato superveniente impeditivo de Habilitação, fornecida pela 
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empresa e devidamente assinada pelo sócio, dirigente, proprietário ou procurador – Anexo II; 

9.5.2. Declaração de cumprimento do Art. 7º, Inciso XXXIII da Constituição Federal e na Lei Nº 9.854/99, regulamentada 

pelo Decreto Nº 4.358/02, fornecida pela empresa e devidamente assinada pelo sócio, dirigente, proprietário ou procurador - 

Anexo III; 

9.5.3. A Pregoeira poderá, eventualmente, consultar a Base de Dados dos Órgãos expedidores da documentação obrigatória 

mencionada nos itens 9.1 e 9.2; 

9.5.4. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus 

anexos, a Pregoeira inabilitará o licitante; 

9.5.5. Também será Inabilitado o licitante: 

a) Que não atender às condições deste Edital; 

b) Contra o qual venha a restar comprovado, ainda que posteriormente à fase de Habilitação, fato com ela relacionado e que 

enseje na habilitação. 

 

10. DA SESSÃO DO PREGÃO PÚBLICA ELETRÔNICO 

10.1. A partir do horário previsto no Edital terá início à Sessão Pública Virtual do Pregão Eletrônico, com a divulgação das 

Propostas de preços recebidas, passando a Pregoeira a avaliar a aceitabilidade das mesmas; 

10.1.1. A Pregoeira verificará as Propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em conformidade com os 

requisitos estabelecidos no Edital; 

10.1.2. A desclassificação de Proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes; 

10.2. Aberta a etapa competitiva, os licitantes que tiverem suas Propostas classificadas deverão estar conectados ao sistema 

para participar da Sessão de lances. A cada lance ofertado, o licitante será imediatamente informado de seu recebimento e 

respectivo horário de registro e valor; 

10.2.1. O licitante somente poderá oferecer lance por meio eletrônico e que seja inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo Sistema Eletrônico. 

10.2.2. Não serão aceitos dois ou mais lances do mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro 

lugar; 

10.3. Durante a Sessão Pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada à 

identificação do licitante; 

10.4. A etapa de lances da Sessão Pública será de acordo com o Decreto 10.024/2019; 

10.5. Após o encerramento da etapa de lances, a Pregoeira poderá encaminhar, pelo Sistema Eletrônico, contra Proposta ao 

licitante que tenha apresentado lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor Proposta, observado o critério de julgamento, 

não sendo admitida negociação de condições diferentes daquelas previstas neste Edital; 

10.6. Encerrada a etapa de lances da Sessão Pública Virtual e, sendo aceitável a oferta da Proposta classificada em primeiro 

lugar, o licitante terá o prazo de 02 horas para encaminhar a Proposta com valor final, após esse prazo o licitante será 

desclassificado. A Pregoeira verificará, também, o cumprimento às demais exigências para habilitação contidas no item 9 deste 

Edital; 

10.7. Se a Proposta não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a Proposta 

subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma Proposta que atenda ao Edital; 

10.8. Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas no Edital, o proponente será declarado vencedor, sendo- lhe 

adjudicado do Pregão Eletrônico; 

10.9. A adjudicação realizar-se-á na própria ata de reunião e obedecerá a estrita ordem de classificação; 

10.9.1. O detalhamento da Proposta, nos termos do item 8.2, com os valores readequados de acordo com os lances, se for o 

caso, será apresentada com a assinatura do licitante, sem rasuras, emendas ou entrelinhas e, ainda, com as seguintes  
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informações: 

a) A razão Social do licitante, o CNPJ, número(s) de telefone(s) e de FAX e, se houver, e-mail, e o respectivo endereço, bem 

como a indicação do Banco, Agência e número da Conta Corrente; 

b) A descrição completa do(s) bem (ns)ofertado(s); 

c) Preço(s) global (is) propostos para o(s) bem(ns) ofertado(s), já devidamente corrigido após o encerramento dos lances; 

d) Prazo de validade da Proposta de 60 (sessenta) dias. 

10.10. No caso de desconexão da Pregoeira, no decorrer da etapa de lances, se o Sistema Eletrônico permanecer acessível 

aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados; 

10.10.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a Sessão do Pregão Eletrônico será 

SUSPENSA e terá reinicio somente após expressa comunicação da Pregoeira aos licitantes. 

 

11. ESCLARECIMENTO / IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 
11.1. As razões dos pedidos de esclarecimentos ou impugnações ao processo licitatório deverão ser enviadas à Pregoeira,até 

03 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através do endereço de e-mailcopel2017@yahoo.com. 

11.1.1. Para apresentar impugnação o licitante OBRIGATORIAMENTE precisa preencher eapresentar, juntamente com o 

pedido, nos termos indicados acima, o documento Apresentação de Impugnação contido no modelo do Anexo VII deste 

Edital, para que haja o controle viaprotocolo por parte da Administração. 
 
11.2. Até 02 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da Sessão Pública qualquer pessoa poderá impugnar o presenteato 

convocatório, na forma estabelecida no subitem 9.1; 

11.3. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá a Pregoeira, auxiliada pelo setor responsável pela elaboração do 

Edital, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 dias; 
 
11.4. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do Certame; 

11.5. Aos Licitantes que apresentarem questionamentos em forma de Impugnação, para obter o retardamento do certame 

licitatório, aplicar-se-ão as penalidades previstas no Art. 7º da Lei Nº 10.520/2002. 

11.6. Todo e qualquer pedido de esclarecimento ou impugnação enviados após o prazo legal indicado neste Edital ou após 

o horário de funcionamento da COPEL não serão conhecidos, ocorrendo normalmente a sessão previamente agendada. 

11.7. A data e hora a serem utilizadas para fins deste item serão as indicadas quando do recebimento do email. 

 
12. DOS RECURSOS 

12.1. Ao final da Sessão Pública Virtual, qualquer licitante poderá, exclusivamente pelo Sistema Eletrônico, manifestar imediata 

e motivadamente a intenção de recorrer. Essa manifestação se fará com o registro da síntese de suas razões, hipótese em que 

lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do RECURSO, juntamente com o documento de 

Apresentação de Recurso contido no Anexo VII deste Edital, por meio eletrônico através do endereço de e-

mailcopel2017@yahoo.com,  ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,apresentar contrarrazões em 

igual prazo, que começará a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa dos seus interesses; 

12.2. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção do licitante em recorrer importará a decadência do direito de 

recurso e a Pregoeira adjudicará o objeto do Certame à(s) empresa(s) declarada(s) vencedora (s), sendo submetido o presente 

procedimento a Prefeita para Homologação; 

12.3. O(s) recurso(s), porventura interposto(s), em regra, terá(ão) efeito suspensivo e será (ão) dirigido (s) à autoridade superior, 

por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 

(cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade; 

12.4. Decididos os recursos, a Pregoeira da Prefeitura Municipal de Lauro de Freitas/ Bahia, fará a adjudicação do objeto ao 

licitante vencedor e encaminhará a autoridade competente que homologará o procedimento licitatório; 

mailto:copel2017@yahoo.com.
mailto:copel2017@yahoo.com,
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12.5. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.6. A data e hora a serem utilizadas para fins deste item serão as indicadas quando do recebimento do email. 

 

13. DA DESPESA 

13.1. A despesa decorrente da presente licitação correrá à conta de recursos previstos nos Orçamentos da Prefeitura Municipal 

de Lauro de Freitas:0208.2163.44905200-00 – TESOURO. 

 

14. DO PAGAMENTO 

14.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da certificação de que o material foi aceito e 

devidamente atestado, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura.  

14.2 No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, serão os mesmos restituídos à 

adjudicatária para as correções necessárias, não respondendo a Prefeitura Municipal de Lauro de Freitas/BA quaisquer encargos 

resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. Serão efetuadas as retenções na Fonte dos impostos, 

conforme Legislação vigente. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a 

acréscimos de qualquer natureza. 

14.3 Qualquer atraso ocorrido na apresentação da nota fiscal/fatura, ou dos documentos exigidos como condição de pagamento 

por parte da Contratada, importará em prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação do Contratante.  

 

15. DO ADITAMENTO 

a. O Contrato proveniente deste Edital poderá ser aditado ou prorrogado, desde que dentro das determinações e limitações 

da Lei 8.666/93, aplicável às contratações da Administração Pública, inclusive quanto aos prazos para a execução contratual. 

 

16. DAS PENALIDADES 

16.1 Caso a CONTRATADA deixe de entregar ou apresente documentação falsa exigida para o certame, venha enseja o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantenha a proposta, falhe ou fraude na execução do contrato, venha a comportar-

se de modo inidôneo ou cometa fraude fiscal, ficará sujeita às seguintes penalidades:  

I. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total, previsto neste instrumento;  

II. Multa de mora de 0,1% (um décimo por cento) ao dia, incidente sobre o valor total, previsto neste instrumento, acrescido da 

multa de 10% (dez por cento) de que trata a alínea anterior, se for o caso, durante o período de atraso injustificado objeto de 

licitação ou cumprimento de qualquer outra cláusula contratual; 

III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com Administração, pelo prazo de 2 (dois) 

anos;  

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 

determinantes na punição ou até que seja promovida sua reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelo juízo resultante e após decorrido o prazo da sanção 

aplicada com base na alínea anterior. 

V. O pagamento da multa prevista nesta cláusula será pago em Instituição Financeiras credenciadas pela Prefeitura Municipal, 

após emissão do documento pertinente (DAM- Documento de Arrecadação Municipal), no prazo de 10 (dez) dias úteis da 

intimação, entregando cópia do pagamento na Tesouraria Municipal. O não pagamento da multa no prazo previsto ensejará a 

sua execução judicial.  

VI. Os recursos das penalidades referidas nesta Cláusula caberão recurso, no prazo de 05(cinco) dias úteis da intimação do 

ato, a Prefeitura Municipal, a qual poderá  

reconsiderar sua decisão ou nesse prazo, encaminhá-lo devidamente informando para decisão, dentro do mesmo prazo. 
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16.2 O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativas aceitas pela 

Administração, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, as sanções 

administrativas de advertência, multas e impedimento de licitar e contratar com o município;  

16.3 As sanções administrativas serão aplicadas de acordo com a gravidade das infrações cometidas pela CONTRATADA, nos 

seguintes casos:  

16.3.1 Advertência, nos casos de descumprimento parcial do contrato, a critério da Contratante; 

16.3.2 Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, a partir do 1º (primeiro) dia de 

atraso na entrega ou atraso na substituição do material, até o 30º (trigésimo) dia;  

16.3.3. Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, a partir do 31º (trigésimo 

primeiro) dia de atraso na entrega ou atraso na substituição do material, até o 60º (sexagésimo) dia, a partir do qual será 

considerada inexecução total da parcela, cumulada com multa compensatória de até 15% (quinze por cento) sobre o valor do 

empenho e rescisão contratual;  

16.3.4 Impedimento de licitar e contratar com o município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, para as hipóteses previstas no art. 

7° da Lei 10.520/2002.  

16.4 Para as hipóteses de descumprimento parcial do contrato, será aplicada multa compensatória de até 10 % (dez por cento) 

sobre o valor da Nota de Empenho, podendo ser cumulada com rescisão contratual. Considerar-se-á descumprimento parcial 

do contrato, sem prejuízo das demais hipóteses previstas na legislação: 

a) a entrega de materiais diversos do especificado neste Termo de Referência ou do oferecido pelo licitante em sua proposta;  

b) a apresentação dos materiais em embalagem violada ou com indícios de má conservação, hipótese em que o recebimento 

poderá ser rejeitado;  

c) a entrega parcial dos materiais solicitados.  

16.4.1 A critério da Administração, na hipótese de descumprimento parcial, caso seja conveniente, poderá o objeto ser aceito, 

sem prejuízo da multa compensatória correspondente e glosa na Nota de Empenho do valor correspondente à parcela não 

cumprida.  

16.5 Para as hipóteses de descumprimento total do contrato, será aplicada multa compensatória de até 15 % (quinze por cento) 

sobre o valor da Nota de Empenho, podendo ser cumulada com rescisão contratual. Considerar-se-á descumprimento total do 

contrato: 

a) a não entrega do material solicitado ou a não substituição de material rejeitado, após hipótese prevista no subitem 16.3.3; 

b) a recusa injustificada em assinar o termo contratual ou receber a nota de empenho; 

c) reincidência nas hipóteses previstas nas alíneas a e b do subitem 16.4;  

16.6 Quaisquer das Sanções Administrativas poderão, a juízo da Administração e havendo compatibilidade, ser aplicadas de 

forma concomitante;  

16.7 O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao fornecedor; 

16.8 Se o valor do pagamento for insuficiente, fica o fornecedor obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) 

dias, contados da comunicação oficial;  

16.9 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo fornecedor, este será encaminhado para inscrição 

em dívida ativa.  

16.10 Deverão ser observados, na hipótese de aplicação das Sanções Administrativas, os princípios do devido processo legal e 

da ampla defesa, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis a contar do dia em que tomar conhecimento dos fatos;  

16.11 A aplicação das referidas Sanções Administrativas não obsta as responsabilidades legais da licitante por perdas e danos 

causados à Administração Pública.  

16.12 Em caso de não regularização da documentação entregue anexa à nota fiscal, após o decurso do prazo concedido pela 

Contratante, o contrato será rescindido e será aplicada de multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor do empenho. 
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17. DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 

a. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação em face de razões de interesse público, 

derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la 

por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado; 

b. A anulação do procedimento licitatório induz à doContrato; 

c. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito 

do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento doContrato; 

d. No caso de desfazimento de processo licitatório, fica assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

 

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

a. Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou apresentação de documentação relativa ao 

presente Pregão Eletrônico; 

b. Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste Edital excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento, e 

considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto emcontrário; 

c. Oresultadodestalicitaçãoserácomunicadoaoslicitantes,nomesmodiadojulgamento,ou,casocontrário,publicado na 

Imprensa Oficial; 

d. O objeto deste Edital poderá sofrer acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento), de conformidade 

com o Artigo 65, da Lei Nº 8.666/93, sendo que as supressões poderão exceder este percentual, caso haja acordo entre as 

partes, conforme preconiza o § 2º, II, do referidoArtigo; 

e. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital, prevalecerá a redação do instrumentoconvocatório; 

f. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações relativas à Sessão Pública 

Virtual deste Pregão constarão em Ata divulgada no SistemaEletrônico; 

g. Os litígios decorrentes deste procedimento licitatório serão dirimidos no foro do Município de Lauro de Freitas/ 

Bahia. 

 
 

Lauro de Freitas, 01 de setembro de 2022. 
 
 

Manoela Cristina Vieira do Nascimento 
Pregoeira 
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ANEXO I MINUTA DE CONTRATO 

O MUNICÍPIO DE LAURO DE FREITAS, inscrito no CNPJ/MF sob o Nº 13.927.819/0001-40, com sede na Praça João Thiago 

dos Santos, s/n, Centro, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representada pela sua PrefeitaMunicipal–

SrªMoemaIsabelPassosGramacho,eaempresa  , inscrita        no        CNPJ/MF,        

sob       o       Nº , comsede 

 , neste ato representado na forma dos seus estatutos sociais, doravante 

denominada CONTRATADA, perante as testemunhas abaixo firmadas, celebram o presente Contrato, mediante as clausulas e 

condições a seguirenunciadas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE NOVOS EQUIPAMENTOS (ROÇADEIRAS) DA MARCA 

STIHL OU DE MELHOR QUALIDADE, A FIM DE ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 

PÚBLICOS - SESP. CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E PLANILHA NESTE EDITAL.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1. A fundamentação legal do presente Certame é a Lei 10.520/02, Decreto 10.024/2019 e, subsidiariamente, pela Lei Nº 8.666, 

de 21/06/1993. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

3.1. Integram e complementam este termo de Contrato, no que não o contraria, ato convocatório, a Proposta da CONTRATADA 

e demais documentos integrantes e constitutivos do procedimento licitatório, Pregão Eletrônico Nº 014/2022, constante no 

Processo Administrativo de No04025/2022. 

 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO E DA ENTREGA 

 

Data de Entrega: até 30 (trinta) dias corridos, a contar da assinatura do contrato. 

Local: Secretaria Municipal de Serviços Públicos 

           Av. Gerino de Souza Filho, QD.14 – LTS 2,3,16 E 17 

           Bairro: CAJI – Lauro de Freitas/BA 

Prazo contratual: 12 meses 

Forma de pagamento: 30 dias após a emissão de Nota Fiscal 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: É de responsabilidade da CONTRATADA a entrega dos materiais/ serviços no local designado no 

Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO 

5.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo objeto do presente contrato, o valor global, de R$  (), conforme 

apresentado na Proposta da CONTRATADA, devidamente aprovada pela CONTRATANTE, sendo o valor no importe deR$_(). 

 

PARAGRAFO PRIMEIRO: Estão inclusos no valor previsto nesta Cláusula, todos os tributos, contribuições e encargos 

trabalhistas incidentes sobre o objeto deste Contrato, de acordo com a legislação em vigor, bem como todas as despesas e 

custos, diretos e indiretos, como também os lucros da CONTRATADA.  

PARÁGRAFO SEGUNDO: As despesas decorrentes ao objeto da presente licitação estarão incluídas nos preços propostos, 

sendo de inteira responsabilidade dacontratada. 
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CLÁUSULA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes da execução deste Contrato será no presente exercício com recursos orçamentários das 

contratantes assim classificados: 0208.2163.44905200-00 – TESOURO. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – FORMA DE PAGAMENTO 

7.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da certificação de que o material foi aceito e devidamente 

atestado, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura.  

7.2 No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, serão os mesmos restituídos à 

adjudicatária para as correções necessárias, não respondendo a Prefeitura Municipal de Lauro de Freitas/BA quaisquer encargos 

resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. Serão efetuadas as retenções na Fonte dos impostos, 

conforme Legislação vigente. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a 

acréscimos de qualquer natureza. 

7.3 Qualquer atraso ocorrido na apresentação da nota fiscal/fatura, ou dos documentos exigidos como condição de pagamento 

por parte da Contratada, importará em prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação do Contratante.  

 

CLÁUSULA OITAVA – TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

8.1. A CONTRATADA não poderá transferir ou ceder o presente Contrato, sob pena de rescisão do ajuste. 

 
 

CLÁUSULA NONA – DEVERES DO CONTRATADO 
 
9.1 Cumprir fielmente com as condições e especificações contidas no contrato e no Edital da Licitação, de acordo com a 

legislação em vigor; 

9.2 Cumprir fielmente com as condições e especificações contidas neste Contrato, do Termo de Referência;  

9.3 Efetuar a entrega do objeto licitado em perfeitas condições, na data e local indicado pela Administração, em estrita 

observância das especificações do pedido e da proposta; 

9.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13,18 e 26, do Código de Defesa 

do Consumidor (Lei 8.078/1990), implicando na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, 

ou reconstruir, às suas expensas, no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da comunicação de recusa, o produto com 

avarias ou defeitos; 

9.5 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de entrega, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com devida comprovação; 

9.6 Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, 

seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do 

contrato; 

9.7 Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem alterações, deteriorações, 

imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento convocatório, ainda que constatados após 

o recebimento e/ou pagamento; 

9.8 Cumprir rigorosamente as normas de segurança do trabalho e os demais regulamentos inerentes à confecção dos produtos; 

9.9 Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das obrigações decorrentes da entrega 

do material, tais como transportes; 

9.10 Providenciar o despacho, o transporte e a entrega dos materiais solicitados, às suas expensas, sem qualquer ônus para a 

Contratante, no endereço do solicitante, dentro dos prazos estipulados; 
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9.11 Reparar, corrigir, remover, confeccionar ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se verificarem 

com defeitos ou incorreções resultantes dos materiais empregados, não sendo aceitos produtos obtidos por meio de 

reaproveitamento.  

9.12 Caso sejam constatadas inadequações, falhas ou incorreções no fornecimento do objeto, fica a Contratada obrigada a 

substituir o objeto no prazo de 05(cinco) dias, contados a partir da comunicação de recusa, sem ônus para a Contratante;  

9.13 Caso a substituição não ocorra no prazo determinado no item anterior, estará a Contratada incorrendo em atraso na entrega 

e sujeita à aplicação das sanções;  

 
CLÁUSULA DECIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1 Receber o objeto, disponibilizando local, data e horário;  

10.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos objetos recebidos com as especificações constantes do 

pedido e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

10.3 Efetuar o pagamento no prazo previsto, conforme contrato; 

10.4 Devolver todo e qualquer bem que estiver em desacordo com as especificações definidas neste Termo de Referência, 

solicitando expressamente a sua substituição; 

10.5 Solicitar a substituição dos bens que apresentarem defeitos de fabricação; 

10.6 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente designado; 

10.7 Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste Termo.  

 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DASPENALIDADES 

11.1 Caso a CONTRATADA deixe de entregar ou apresente documentação falsa exigida para o certame, venha enseja o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantenha a proposta, falhe ou fraude na execução do contrato, venha a comportar-

se de modo inidôneo ou cometa fraude fiscal, ficará sujeita às seguintes penalidades:  

I. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total, previsto neste instrumento;  

II. Multa de mora de 0,1% (um décimo por cento) ao dia, incidente sobre o valor total, previsto neste instrumento, acrescido da 

multa de 10% (dez por cento) de que trata a alínea anterior, se for o caso, durante o período de atraso injustificado objeto de 

licitação ou cumprimento de qualquer outra cláusula contratual; 

III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com Administração, pelo prazo de 2 (dois) 

anos;  

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 

determinantes na punição ou até que seja promovida sua reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelo juízo resultante e após decorrido o prazo da sanção 

aplicada com base na alínea anterior. 

V. O pagamento da multa prevista nesta cláusula será pago em Instituição Financeiras credenciadas pela Prefeitura Municipal, 

após emissão do documento pertinente (DAM- Documento de Arrecadação Municipal), no prazo de 10 (dez) dias úteis da 

intimação, entregando cópia do pagamento na Tesouraria Municipal. O não pagamento da multa no prazo previsto ensejará a 

sua execução judicial.  

VI. Os recursos das penalidades referidas nesta Cláusula caberão recurso, no prazo de 05(cinco) dias úteis da intimação do 

ato, a Prefeitura Municipal, a qual poderá  

reconsiderar sua decisão ou nesse prazo, encaminhá-lo devidamente informando para decisão, dentro do mesmo prazo. 

11.2 O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativas aceitas pela 

Administração, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, as sanções 

administrativas de advertência, multas e impedimento de licitar e contratar com o município;  
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11.3 As sanções administrativas serão aplicadas de acordo com a gravidade das infrações cometidas pela CONTRATADA, nos 

seguintes casos:  

11.3.1 Advertência, nos casos de descumprimento parcial do contrato, a critério da Contratante; 

11.3.2 Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, a partir do 1º (primeiro) dia de 

atraso na entrega ou atraso na substituição do material, até o 30º (trigésimo) dia;  

11.3.3. Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, a partir do 31º (trigésimo 

primeiro) dia de atraso na entrega ou atraso na substituição do material, até o 60º (sexagésimo) dia, a partir do qual será 

considerada inexecução total da parcela, cumulada com multa compensatória de até 15% (quinze por cento) sobre o valor do 

empenho e rescisão contratual;  

11.3.4 Impedimento de licitar e contratar com o município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, para as hipóteses previstas no art. 

7° da Lei 10.520/2002.  

11.4 Para as hipóteses de descumprimento parcial do contrato, será aplicada multa compensatória de até 10 % (dez por cento) 

sobre o valor da Nota de Empenho, podendo ser cumulada com rescisão contratual. Considerar-se-á descumprimento parcial 

do contrato, sem prejuízo das demais hipóteses previstas na legislação: 

a) a entrega de materiais diversos do especificado neste Termo de Referência ou do oferecido pelo licitante em sua proposta;  

b) a apresentação dos materiais em embalagem violada ou com indícios de má conservação, hipótese em que o recebimento 

poderá ser rejeitado;  

c) a entrega parcial dos materiais solicitados.  

11.4.1 A critério da Administração, na hipótese de descumprimento parcial, caso seja conveniente, poderá o objeto ser aceito, 

sem prejuízo da multa compensatória correspondente e glosa na Nota de Empenho do valor correspondente à parcela não 

cumprida.  

11.5 Para as hipóteses de descumprimento total do contrato, será aplicada multa compensatória de até 15 % (quinze por cento) 

sobre o valor da Nota de Empenho, podendo ser cumulada com rescisão contratual. Considerar-se-á descumprimento total do 

contrato: 

a) a não entrega do material solicitado ou a não substituição de material rejeitado, após hipótese prevista no subitem 11.3.3; 

b) a recusa injustificada em assinar o termo contratual ou receber a nota de empenho; 

c) reincidência nas hipóteses previstas nas alíneas a e b do subitem 11.4;  

11.6 Quaisquer das Sanções Administrativas poderão, a juízo da Administração e havendo compatibilidade, ser aplicadas de 

forma concomitante;  

11.7 O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao fornecedor; 

11.8 Se o valor do pagamento for insuficiente, fica o fornecedor obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) 

dias, contados da comunicação oficial;  

11.9 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo fornecedor, este será encaminhado para inscrição 

em dívida ativa.  

11.10 Deverão ser observados, na hipótese de aplicação das Sanções Administrativas, os princípios do devido processo legal e 

da ampla defesa, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis a contar do dia em que tomar conhecimento dos fatos;  

11.11 A aplicação das referidas Sanções Administrativas não obsta as responsabilidades legais da licitante por perdas e danos 

causados à Administração Pública.  

11.12 Em caso de não regularização da documentação entregue anexa à nota fiscal, após o decurso do prazo concedido pela 

Contratante, o contrato será rescindido e será aplicada de multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor do empenho. 

 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DO REAJUSTE 

12.1. A critério da Contratante, em havendo prorrogação, os preços sofrerão reajuste anual, calculado pela variação acumulada 

do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, contado a partir 

da data do início do contrato, ou conforme acordo entre as partes. 
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CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO ADITAMENTO 

13.1. O presente Contrato poderá ser alterado ou prorrogado mediante a celebração de termo aditivo, desde que presente alguma 

das hipóteses previstas nos Arts. 57 e 65 da Lei 8.666/93. 

 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA – RECISÃO CONTRATUAL 

14.1. A inadimplência parcial ou total, por parte da CONTRATADA, das cláusulas e condições estabelecidas no 

presenteCONTRATO,asseguraráàCONTRATANTEodireitodedá-loporrescindido,mediantenotificação, 

através de ofício, entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, ficando a critério da CONTRATANTE 

declarar rescindido o presente CONTRATO nos termos desta cláusula e/ou aplicar as multas previstas neste termo contratual e 

as demais penalidades previstas na Lei Nº 8.666/93. 

14.2. O presente CONTRATO poderá, ainda, ser rescindido por quaisquer dos motivos previstos no Artigo 78 da Lei 

Nº8.666/93. 

14.3. Nocasoderescisãoporrazõesdeinteressepúblico,aCONTRATANTEenviaráàCONTRATADAavisoprévio, com 

antecedência de 30 (trinta) dias. 

14.4. A rescisão se dará de pleno direito, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos casos 

previstos nos Incisos IX, X e XVII do Artigo 78 da Lei Nº8.666/93. 

14.5. Em qualquer caso de rescisão será observado o parágrafo único do Artigo 78 da Lei Nº8.666/93. 

14.6. A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no Art. 77 da Lei 

Nº8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O Contrato será rescindido de pleno direito independentemente de interposição judicial ou extrajudicial 

para apuração de responsabilidade civil, administrativa e criminal quando acontratada: 

a) Recusar-se a prestar os serviços de acordo com as especificações estabelecidas noContrato. 

b) Falir oudissolver-se. 

c) Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes desteContrato. 

 
 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA– FISCALIZAÇÃO 

15.1. A CONTRATANTE fiscalizará como lhe aprouver e no seu exclusivo interesse o exato e fiel cumprimento das cláusulas e 

condições estabelecidas no presente CONTRATO. 

 
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Lauro de Freitas/ Bahia, para dirimir quaisquer dúvidas deste Contrato com exclusão de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E para firmeza e validade, e como prova de assim haverem entre si, ajustado e contratado, é expedido o presente Contrato em 

04 (quatro) vias, que lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo identificadas. 

 

MUNICÍPIO DE LAURO DE FREITAS  

EMPRESA 

SECRETARIA MUNICIPAL  

TESTEMUNHAS: 

NOME:      NOME: 

CPF:      CPF: 

 

 

 

 

 



16 

   
PREGÃO ELETRÔNICO – Nº 014/2022 

  PROCESSO ADMINISTRATIVO – Nº 04025/2022 

 

 

 

 

 

ANEXO II MODELO DEDECLARAÇÃO 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado da licitante) 

 
 

 
........................................ (nome da empresa), inscrita (o) no CNPJ sob o Nº ........................, com sede 

................................... (endereço completo), interessada(o) em participar do Edital de Pregão Eletrônico – Nº 014/2022, 

instaurado pela Prefeitura Municipal de Lauro de Freitas, declara, sob as penas da Lei, que não existe fato impeditivo para a 

contratação desta referida empresa junto à Administração Pública e que a mesma se obriga a comunicar a superveniência do 

mesmo, caso ocorra. 

 
 
 

 
 

NOME E ASSINATURA DO DECLARANTE 
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ANEXO III MODELO DEDECLARAÇÃO 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado da licitante) 

 
 
 

 

  (nome da empresa), inscrito no CNPJ Nº , por intermédio de seu 

representante legal, o (a)Sr(a)  , portador (a) da Carteira de Identidade Nº e doCPFNº ,    

DECLARA,    para    fins    do    disposto    no    inciso    V    do     Art.  27 da Lei Nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido 

pela Lei Nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseisanos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (). 

 
 

LaurodeFreitas, de de . 

 
 
 
 

 

(REPRESENTANTE LEGAL) 
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ANEXO IV 

CARTA DE CONVOCAÇÃO 
 

 
 

Á 

 
 

 
EMPRESA VENCEDORA 

 
 

 
Pelo presente, convidamos o representante legal dessa empresa para, após o recebimento desta convocação, comparecer a 

Procuradoria Geral do Município, para assinatura do Contrato referente ao Pregão Eletrônico –Nº 014/2022. 

 

 

Atenciosamente, 
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ANEXO V PLANILHA DISCRIMINATIVA 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado da licitante) 
 
 

Item Descrição 
Unidade de 

Medida 

 
Qtd Valor Unitário 

 
Valor Total 

01 

ROÇADEIRA DA MARCA STIHL OU DE MELHOR 
QUALIDADE, MODELO FS 290 OU SIMILAR, ORIGINAL, 
PROFISSIONAL. TIPO DE CORTADOR: 3 FACAS. TIPO DE 
MOTOR: GASOLINA. POTÊNCIA: 2.0 KW/2.7 CV. 
CILINDRADAS: 38,9 CM3. ROTAÇÃO LENTA: 2.800RPM. 
ROTAÇÃO MÁXIMA: 12.500RPM ou de melhor qualidade. 

UNIDADE 

 
 

 
 

6 R$ 3.872,33 

 
 

 
 

R$ 23.233,98 

 
 

     
 

 
A licitante DECLARA, que acatará o pagamento da Administração conforme Edital, ao tempo que indica os dados bancários da 

licitante: 

BANCO 

.............................. 

AGÊNCIA 

............................. 

Nº DACONTA 

............................. 

 
(local, data) 
 
________________________________________________________________ 
RepresentanteLegal(Assinatura e identificação do responsável pela empresa)  
Carimbo daEmpresa 
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ANEXO VI TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

1. OBJETO 

1.1 A presente licitação tem como objeto a AQUISIÇÃO DE NOVOS EQUIPAMENTOS (ROÇADEIRAS) DA MARCA STIHL ou 

de melhor qualidade, a fim de atender a demanda da SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS - SESP, junto as 

Coordenações de Manutenção de Praças, Jardins, Campo de Futebol e Áreas de Lazer e Cemitérios, Coordenação de Aterros, 

Reciclagem e Eco Pontos, Coordenação de Limpeza de Rios, Córregos e Canais e Coordenação de Limpeza Urbana, conforme 

descrição contida neste termo, cuja modalidade de licitação será definida por setor competente. 

 

2. DO OBJETIVO 

2.1 O objetivo deste Termo é definir o objeto da licitação e do sucessivo Contrato, bem como estabelecer os requisitos, condições 

e diretrizes administrativas para contratação de empresa especializada em aquisição de novos equipamentos (ROÇADEIRAS), 

a fim de atender os serviços de limpeza urbana desta Secretaria. 

 

3. DA JUSTIFICATIVA DE AQUISIÇÃO 

3.1 A aquisição de roçadeiras é imprescindível, pois sendo a limpeza urbana serviço essencial e contínuo, a suspensão ou 

inexecução de suas atividades por ausência de equipamentos necessários para execução, ensejaria potenciais prejuízos ou 

transtornos à população. 

3.2 As máquinas (roçadeiras) são utilizadas pelos Departamentos de Limpeza Urbana, Limpeza de Rios, Córregos e Canais, 

Coordenação de Manutenção de Praças, Jardins, Campos de Futebol e Áreas de Lazer e Cemitérios, nos trabalhos de limpeza 

e manutenção das vias públicas em todo município é de uso sucessivo, sendo assim, é material que se degrada com o uso 

constante, não podendo ser utilizado caso não apresente perfeitas condições de uso, pois além de não produzir o resultado 

esperado, torna-se um risco a quem os manuseia. 

3.3 A essencialidade dos serviços de limpeza pública para população de Lauro de Freitas/BA prescinde de maiores justificativas, 

sendo de vital necessidade que a cidade possua a devida prestação do serviço. 

3.4 Em que pese a unidade requisitante não definir a modalidade de licitação, vale dizer que a opçãopelo pregão eletrônico, se 

assim ocorrer, permite agilidade e transparência, possibilitando uma negociação eficaz entre os licitantes, permitindo, ainda, a 

simplificação das etapas burocráticas que tornavam morosa a contratação, resultando no processo final mais eficiente e menos 

custoso para a Administração Pública. 

3.5 Ainda, nota-se, que o objeto a ser licitado se enquadra no conceito a que se refere o art. 1º Parágrafo Único da Lei nº. 

10.520/2002, sendo utilizada para as aquisições ou contratações de bens e serviços comuns, estes, cujos padrões de 

desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado, o que 

de fato se observa na modalidade escolhida. 

3.6 Superados os fundamentos para aquisição do objeto, passamos a tratar da questão de ordem técnica. 

 

4. DA JUSTIFICATIVA TÉCNICA (INDICAÇÃO DE MARCA) 

4.1 O procedimento licitatório, que possui um objetivo único e um fim primordial, qual seja: a busca pela proposta mais vantajosa 

à Administração Pública destaca, entre outros requisitos, a necessidade de uma correta definição do objeto a ser licitado. Tal 

requisito é tão importante que já chegou a ser sumulado pelo Tribunal de Contas da União (TCU), vejamos:  

 

A definição precisa e suficiente do objeto licitado constitui regra indispensável da 

competição, até mesmo como pressuposto do postulado de igualdade entre os licitantes, do 

qual é subsidiário o princípio da publicidade, que envolve o conhecimento, pelos 

concorrentes potenciais das condições básicas da licitação, constituindo, na hipótese 

particular da licitação para compra, a quantidade demandada uma das especificações 
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mínimas e essenciais à definição do objeto do pregão (Súmula n° 177. Tribunal de Contas da 

União – TCU).  

 

4.2 Neste sentido, acerca das restrições impostas às contratações, determina a Lei 8.666/93, que: 

 

Art. 7º As licitações para a execução de obras e para a prestação de serviços obedecerão ao 

disposto neste artigo e, em particular, à seguinte sequência: [...] § 5º É vedada a realização 

de licitação cujo objeto inclua bens e serviços sem similaridade ou de marcas, características 

e especificações exclusivas, salvo nos casos em que for tecnicamente justificável, ou ainda 

quando o fornecimento de tais materiais e serviços for feito sob o regime de administração 

contratada, previsto e discriminado no ato convocatório.  

4.3 A exceção identificada acima, a teor das diversas decisões do Tribunal de Contas da União – TCU, explicitam que em se 

tratando de situação que seja tecnicamente justificável, é possível a contratação de objeto mediante a indicação de determinada 

marca.  

4.4 No caso, o princípio da padronização não conflita com a vedação de preferência de marca, desde que a decisão 

administrativa, que identifica o produto pela sua marca, seja motivada e demonstre ser essa a opção, em termos técnicos e 

econômicos, mais vantajosa para a Administração. 

4.5 Nesse processo, a indicação da marca STIHL é realizada por três importantes motivos:  

4.5.1 Todas as máquinas roçadeiras com as quais atualmente se executam os serviços essenciais e contínuos de limpeza urbana 

através dos Departamentos de Limpeza Urbana, Limpeza de Rios, Córregos e Canais, Coordenação de Manutenção de Praças, 

Jardins, Campos de Futebol e Áreas de Lazer e Cemitérios da Secretaria Municipal de Serviços Públicos -  SESP, que foram 

adquiridas por meio de procedimento licitatório anterior, são da referida marca, que se mostrou extremamente eficiente, levando 

em consideração as condições extremas de máximo esforço ou carga a quais são submetidas (tendo em vista a demanda atual 

e crescente de realização desse serviço), evidenciando a qualidade e eficácia desse maquinário. 

 4.5.2 Como a Secretaria solicitante possui até o momento apenas algumas roçadeiras da marca STIHL, foi realizado, também 

por regular procedimento licitatório (Processo Administrativo Nº 20964/2019 – Pregão Eletrônico Nº 003/2020), a fim de garantir 

a aquisição de peças para a reposição e manutenção desses equipamentos, vinculados especificamente a essa marca, tendo 

tais peças em estoque por força do Contrato Nº 059/2020. Ora, por essa lógica, diante da realização de nova licitação sem a 

definição de marca, estaríamos diante de situação incompatível com o princípio da eficiência. 

4.5.3. A bem da verdade, a indicação da marca (STIHL) demonstra elevada vantajosidade e economia em escala para o 

Poder Público, uma vez que caso sejam adquiridas marcas diversas de roçadeira, consequentemente, deverão ser adquiridas 

novas peças de reposição e manutenção respectivas. 

4.5.4 Outrossim, justifica-se tecnicamente a escolha da marca STIHL para aquisição de roçadeiras, tendo em vista a grande 

quantidade de demanda relacionada aos serviços de limpeza urbana, existentes no município, que podem ser contemplados 

com o uso do equipamento em questão. Conforme dito anteriormente, a indicação da marca nesse procedimento licitatório 

resulta do atendimento aos princípios da eficiência e do interesse público, tendo em vista a futura aquisição de produtos 

de qualidade comprovada pela Administração, e que atendam às expectativas quanto a durabilidade, potência e 

facilidade de manutenção.  

4.5.5 Ressalta-se que, a jurisprudência do TCU é firme quanto a oportunidade de preferência da indicação de marca em certames 

licitatórios, tratando-se de hipótese excepcional quando tecnicamente justificável. Nesses casos, o órgão licitante “deve 

necessariamente acrescentar expressões do tipo “ou equivalente”, “ou similar”, “ou de melhor qualidade”, podendo a 

Administração exigir que a empresa participante do certame demonstre desempenho, qualidade e produtividade compatíveis 

com a marca de referência mencionada.” (Acórdão 113/2016 – Plenário). 

4.5.6 Por outro lado, mesmo sendo adotados todos os requisitos técnicos e de segurança, a manutenção desses equipamentos 

deve ser contínua para que permaneçam em utilização. Com isso, há existência de Assistência Técnica Especializada da STHIL 
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nesse município, o que reduz o tempo em que esses equipamentos podem vir a ficar parados. 

4.6 Ressalta-se que, tratando-se de equipamentos de extrema importância e necessidade com vistas a persecução do interesse 

público, as diversas roçadeiras no mercado apresentam desempenho equiparável, impondo-se nesse caso, a prova de qualidade 

do produto como similar, de mesma qualidade ou superior, mas que seja equivalente da marca indicada com os índices de 

desempenho indicados. 

4.7 Dessa forma, há conveniência na contratação, considerando a natureza da aquisição de roçadeira (da marca STHIL) ou de 

melhor qualidade que repercute diretamente nos serviços essenciais de limpeza urbana desta Secretaria.  

 

5. DA ESPECIFICAÇÃO 

5.1 O objeto do presente certame atenderá a seguinte especificação: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
QUANTIDADE                                         

TOTAL ESTIMADA 

1 

ROÇADEIRA DA MARCA STIHL OU DE MELHOR QUALIDADE, MODELO FS 290 OU SIMILAR, 

ORIGINAL, PROFISSIONAL. TIPO DE CORTADOR: 3 FACAS. TIPO DE MOTOR: GASOLINA. 

POTÊNCIA: 2.0 KW/2.7 CV. CILINDRADAS: 38,9 CM3. ROTAÇÃO LENTA: 2.800RPM. ROTAÇÃO 

MÁXIMA: 12.500RPM ou de melhor qualidade. 

UNIDADE 6 

 

5.2 Por tratar-se de roçadeira destinada exclusivamente na execução dos serviços de limpeza urbana existentes no município, é 

necessário que a modalidade de licitação seja aplicada com amostragem do objeto para garantir que o maquinário fornecido seja de 

qualidade, durabilidade, potência e, que atenda às especificações contidas neste Termo de Referência. 

 

6. DOS PRAZOS E DA ENTREGA      

Data de Entrega: até 30 (trinta) dias corridos, a contar da assinatura do contrato. 

Local: Secretaria Municipal de Serviços Públicos 

           Av. Gerino de Souza Filho, QD.14 – LTS 2,3,16 E 17 

           Bairro: CAJI – Lauro de Freitas/BA 

Prazo contratual: 12 meses 

Forma de pagamento: 30 dias após a emissão de Nota Fiscal 

 

7. DO VALOR GLOBAL ESTIMADO 

7.1 O valor médio estimado é de R$ 23.233,98 (vinte e três mil, duzentos e trinta e três reais e noventa e oito centavos), conforme 

pesquisa de preços realizada. 

Item Descrição 
Unidade de 

Medida 

 

Qtd Valor Unitário 

 

Valor Total 

01 

ROÇADEIRA DA MARCA STIHL OU DE MELHOR QUALIDADE, 

MODELO FS 290 OU SIMILAR, ORIGINAL, PROFISSIONAL. TIPO DE 

CORTADOR: 3 FACAS. TIPO DE MOTOR: GASOLINA. POTÊNCIA: 2.0 

KW/2.7 CV. CILINDRADAS: 38,9 CM3. ROTAÇÃO LENTA: 2.800RPM. 

ROTAÇÃO MÁXIMA: 12.500RPM ou de melhor qualidade 

UNIDADE 

 

 

 

 

6 

R$ 3.872,33 

 

 

 

 

R$ 23.233,98 

 

8. DA HABILITAÇÃO   

8.1 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, 

no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus atuais administradores nos respectivos 

cargos; 

8.2 Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional Pessoa Jurídica (CNPJ); 
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8.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; Decreto de 

autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País e ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido por órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

8.4 Regularidade Fiscal e Trabalhista: será comprovada mediante a apresentação dos seguintes Documentos:  

 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ/MF, atualizado; 

 Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Negativa da Dívida Ativa da União e da Receita Federal 

Consolidada); 

 Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de Débitos Tributários) ou outra equivalente, 

na forma da lei; 

 Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

 Prova de Regularidade Relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular 

no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 

 Prova de Regularidade para com a Justiça do Trabalho mediante apresentação Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas - CNDT, em cumprimento à Lei nº 12.440/2011 e à Resolução Administrativa TST nº 1470/2011, da Justiça 

do Trabalho, obrigatória a partir de 04 de janeiro de 2012. 

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1 Cumprir fielmente com as condições e especificações contidas no contrato e no Edital da Licitação, de acordo com a 

legislação em vigor; 

9.2 Cumprir fielmente com as condições e especificações contidas neste Contrato, do Termo de Referência;  

9.3 Efetuar a entrega do objeto licitado em perfeitas condições, na data e local indicado pela Administração, em estrita 

observância das especificações do pedido e da proposta; 

9.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13,18 e 26, do Código de Defesa 

do Consumidor (Lei 8.078/1990), implicando na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, 

ou reconstruir, às suas expensas, no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da comunicação de recusa, o produto com 

avarias ou defeitos; 

9.5 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de entrega, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com devida comprovação; 

9.6 Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, 

seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do 

contrato; 

9.7 Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem alterações, deteriorações, 

imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento convocatório, ainda que constatados após 

o recebimento e/ou pagamento; 

9.8 Cumprir rigorosamente as normas de segurança do trabalho e os demais regulamentos inerentes à confecção dos produtos; 

9.9 Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das obrigações decorrentes da entrega 

do material, tais como transportes; 

9.10 Providenciar o despacho, o transporte e a entrega dos materiais solicitados, às suas expensas, sem qualquer ônus para a 

Contratante, no endereço do solicitante, dentro dos prazos estipulados; 

9.11 Reparar, corrigir, remover, confeccionar ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se verificarem 

com defeitos ou incorreções resultantes dos materiais empregados, não sendo aceitos produtos obtidos por meio de 

reaproveitamento.  

9.12 Caso sejam constatadas inadequações, falhas ou incorreções no fornecimento do objeto, fica a Contratada obrigada a 

substituir o objeto no prazo de 05(cinco) dias, contados a partir da comunicação de recusa, sem ônus para a Contratante;  
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9.13 Caso a substituição não ocorra no prazo determinado no item anterior, estará a Contratada incorrendo em atraso na entrega 

e sujeita à aplicação das sanções;  

 

10. DEVERES DA CONTRATANTE 

10.1 Receber o objeto, disponibilizando local, data e horário;  

10.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos objetos recebidos com as especificações constantes do 

pedido e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

10.3 Efetuar o pagamento no prazo previsto, conforme contrato; 

10.4 Devolver todo e qualquer bem que estiver em desacordo com as especificações definidas neste Termo de Referência, 

solicitando expressamente a sua substituição; 

10.5 Solicitar a substituição dos bens que apresentarem defeitos de fabricação; 

10.6 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente designado; 

10.7 Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste Termo.  

 

11. DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DO CONTRATO  

11.1 A Secretaria de Serviços Públicos fiscalizará a prestação do serviço, designando os servidores abaixo relacionados para 

serem os responsáveis pela fiscalização do contrato: 

11.1.1 Servidor Responsável pela fiscalização do contrato: Felipe do Nascimento Musse 

Cargo/Função: Assessoramento Direto 

Matrícula: 092132 

Fone para contato: (71) 3288-8828 / (71) 99611-1006 

 

12. DAS PENALIDADES 

12.1 Caso a CONTRATADA deixe de entregar ou apresente documentação falsa exigida para o certame, venha enseja o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantenha a proposta, falhe ou fraude na execução do contrato, venha a comportar-

se de modo inidôneo ou cometa fraude fiscal, ficará sujeita às seguintes penalidades:  

I. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total, previsto neste instrumento;  

II. Multa de mora de 0,1% (um décimo por cento) ao dia, incidente sobre o valor total, previsto neste instrumento, acrescido da 

multa de 10% (dez por cento) de que trata a alínea anterior, se for o caso, durante o período de atraso injustificado objeto de 

licitação ou cumprimento de qualquer outra cláusula contratual; 

III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com Administração, pelo prazo de 2 (dois) 

anos;  

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 

determinantes na punição ou até que seja promovida sua reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelo juízo resultante e após decorrido o prazo da sanção 

aplicada com base na alínea anterior. 

V. O pagamento da multa prevista nesta cláusula será pago em Instituição Financeiras credenciadas pela Prefeitura Municipal, 

após emissão do documento pertinente (DAM- Documento de Arrecadação Municipal), no prazo de 10 (dez) dias úteis da 

intimação, entregando cópia do pagamento na Tesouraria Municipal. O não pagamento da multa no prazo previsto ensejará a 

sua execução judicial.  

VI. Os recursos das penalidades referidas nesta Cláusula caberão recurso, no prazo de 05(cinco) dias úteis da intimação do 

ato, a Prefeitura Municipal, a qual poderá  

reconsiderar sua decisão ou nesse prazo, encaminhá-lo devidamente informando para decisão, dentro do mesmo prazo. 
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12.2 O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativas aceitas pela 

Administração, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, as sanções 

administrativas de advertência, multas e impedimento de licitar e contratar com o município;  

12.3 As sanções administrativas serão aplicadas de acordo com a gravidade das infrações cometidas pela CONTRATADA, nos 

seguintes casos:  

12.3.1 Advertência, nos casos de descumprimento parcial do contrato, a critério da Contratante; 

12.3.2 Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, a partir do 1º (primeiro) dia de 

atraso na entrega ou atraso na substituição do material, até o 30º (trigésimo) dia;  

12.3.3. Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, a partir do 31º (trigésimo 

primeiro) dia de atraso na entrega ou atraso na substituição do material, até o 60º (sexagésimo) dia, a partir do qual será 

considerada inexecução total da parcela, cumulada com multa compensatória de até 15% (quinze por cento) sobre o valor do 

empenho e rescisão contratual;  

12.3.4 Impedimento de licitar e contratar com o município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, para as hipóteses previstas no art. 

7° da Lei 10.520/2002.  

12.4 Para as hipóteses de descumprimento parcial do contrato, será aplicada multa compensatória de até 10 % (dez por cento) 

sobre o valor da Nota de Empenho, podendo ser cumulada com rescisão contratual. Considerar-se-á descumprimento parcial 

do contrato, sem prejuízo das demais hipóteses previstas na legislação: 

a) a entrega de materiais diversos do especificado neste Termo de Referência ou do oferecido pelo licitante em sua proposta;  

b) a apresentação dos materiais em embalagem violada ou com indícios de má conservação, hipótese em que o recebimento 

poderá ser rejeitado;  

c) a entrega parcial dos materiais solicitados.  

12.4.1 A critério da Administração, na hipótese de descumprimento parcial, caso seja conveniente, poderá o objeto ser aceito, 

sem prejuízo da multa compensatória correspondente e glosa na Nota de Empenho do valor correspondente à parcela não 

cumprida.  

12.5 Para as hipóteses de descumprimento total do contrato, será aplicada multa compensatória de até 15 % (quinze por cento) 

sobre o valor da Nota de Empenho, podendo ser cumulada com rescisão contratual. Considerar-se-á descumprimento total do 

contrato: 

a) a não entrega do material solicitado ou a não substituição de material rejeitado, após hipótese prevista no subitem 11.3.3; 

b) a recusa injustificada em assinar o termo contratual ou receber a nota de empenho; 

c) reincidência nas hipóteses previstas nas alíneas a e b do subitem 11.4;  

12.6 Quaisquer das Sanções Administrativas poderão, a juízo da Administração e havendo compatibilidade, ser aplicadas de 

forma concomitante;  

12.7 O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao fornecedor; 

12.8 Se o valor do pagamento for insuficiente, fica o fornecedor obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) 

dias, contados da comunicação oficial;  

12.9 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo fornecedor, este será encaminhado para inscrição 

em dívida ativa.  

12.10 Deverão ser observados, na hipótese de aplicação das Sanções Administrativas, os princípios do devido processo legal e 

da ampla defesa, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis a contar do dia em que tomar conhecimento dos fatos;  

12.11 A aplicação das referidas Sanções Administrativas não obsta as responsabilidades legais da licitante por perdas e danos 

causados à Administração Pública.  

12.12 Em caso de não regularização da documentação entregue anexa à nota fiscal, após o decurso do prazo concedido pela 

Contratante, o contrato será rescindido e será aplicada de multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor do empenho. 

 

13. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO  
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13.1 Os materiais serão considerados aceitos somente após conferidos pelo servidor responsável pela fiscalização, atendidas 

as especificações e condições exigidas neste Termo de Referência;  

13.2 Independente da descrição da proposta do fornecedor, a especificação técnica deverá ser comprovada através de 

documento de fabricante como catálogos, manuais, ficha de especificação técnica; 

13.3 Itens em desacordo com as especificações exigidas, não serão aceitos, ficando ao encargo da contratada a substituição; 

13.4 Materiais com defeito, avariados ou não compatíveis com as especificações deste Termo de Referência não serão aceitos.  

 

14. DAS DESPESAS DE ENTREGA  

14.1. Todos os custos com impostos, taxas, pedágios, fretes e demais despesas que, porventura, ocorrerem serão de 

responsabilidade da empresa vencedora.  

 

15. DO PAGAMENTO  

15.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da certificação de que o material foi aceito e 

devidamente atestado, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura.  

15.2 No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, serão os mesmos restituídos à 

adjudicatária para as correções necessárias, não respondendo a Prefeitura Municipal de Lauro de Freitas/BA quaisquer encargos 

resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. Serão efetuadas as retenções na Fonte dos impostos, 

conforme Legislação vigente. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a 

acréscimos de qualquer natureza. 

15.3 Qualquer atraso ocorrido na apresentação da nota fiscal/fatura, ou dos documentos exigidos como condição de pagamento 

por parte da Contratada, importará em prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação do Contratante.  

 

16. FONTE DE RECURSO: 

00 -Tesouro.  

 

17. FORMA DE EXECUÇÃO 

De acordo com solicitação de fornecimento da Secretaria Municipal de Serviços Públicos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anexo VII – Modelo de Solicitação de Impugnação ou recurso 
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